
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 
 

 

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 83, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial nº 

574, de 8 de dezembro de 1998, e considerando a necessidade de padronizar os Métodos de 

Insensibilização para o Abate Humanitário estabelecer os requisitos mínimos para a proteção 

dos animais de açougue e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em 

cativeiro, antes e durante o abate, a fim de evitar a dor e o sofrimento, e o que consta do 

Processo nº 21000.003895/99-17, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO TÉCNICO DE MÉTODOS DE 

INSENSIBILIZAÇÃO PARA O ABATE HUMANITÁRIO DE ANIMAIS DE AÇOUGUE, 

constante do Anexo desta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO DE MÉTODOS DE INSENSIBILIZAÇÃO PARA O ABATE 

HUMANITÁRIO DE ANIMAIS DE AÇOUGUE 

1. Alcance 

1.1. Objetivo: Estabelecer, padronizar e modernizar os métodos humanitários de 

insensibilização dos animais de açougue para o abate, assim como o manejo destes nas 

instalações dos estabelecimentos aprovados para esta finalidade. 

1.2. Âmbito de Aplicação - Em todos os estabelecimentos industriais que realizam o abate dos 

animais de açougue. 

2. Definições 

2.1. Procedimentos de abate humanitário: É o conjunto de diretrizes técnicas e científicas que 

garantam o bem-estar dos animais desde a recepção até a operação de sangria 

2.2. Animais de açougue: são os mamíferos (bovídeos, equídeos, suínos, ovinos, caprinos e 

coelhos) e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em cativeiro, sacrificados 

em estabelecimentos 

sob inspeção veterinária. 

2.3. Recepção e encaminhamento ao abate: é o recebimento e toda a movimentação dos 

animais que antecedem o abate; 
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